
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLíMPIO NORONHA
ESTADO DE MINAS GERAIS

I cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

12.1 - Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal n°
10.520/02 subsidiariamente a Lei Federal n. º 8.666/93, e suasalterações.

I cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Lambari, estado de Minas Gerais, com exclusão de
qualquer outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.

13.2-E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente documento em três (03)
vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas,que a tudo presenciaram, ouvindo, ao final, a respectiva leitura.

Olímpio Noronha, 03 de agosto de 2017.

MUNicíPIO DEOLíMPIO NORONHA
CNPJ:18.188.276/0001-00

Repres.Legal:Prefeito Municipal- CarlosAlberto de Castro Pereira
CPF:581.271.516-53

CONTRATANTE

Rua1º de Março, 450, Centro, Olímpio Noronha - MG
Fone: (035) 3274-1122 Fax:(035) 3274-1163
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9.2 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de
outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à
Administração.
9.3 - As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas
diretamente dos créditos que a Adjudicatária tiver em razão da presente licitação ou, caso não
haja débito para abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Olímpio
Noronha, via Secretaria de Fazenda, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
data de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha.
9.4 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura
Municipal de Olímpio Noronha, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da
multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.
9.5 - À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Olímpio
Noronha e será descredenciado do CRCMunicipal, pelo período de 05 anos se credenciado for,
sem prejuízo dasmultas previstas neste edital, no contrato e nasdemais cominações legais.
9.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, de acordo com a gravidade do
descumprimento, após regular processo administrativo garantido o contraditório e a ampla
defesa.

I cLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO:

10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a
nota de empenho que vier a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e
independente de notificação ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com basenos motivos
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei Federal n. º 8.666/93, desde que
motivado o ato e asseguradoà CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa quando esta:
a} venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que
comprometam sua capacidade econômico-financeira;
b) for envolvida em escândalo público e notório;
c} quebrar o sigilo profissional;
d} utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às
quais tenha acessopor força de suasatribuições e que contrariem as disposiçõesestabelecidas
pela Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha;
e} na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a
autorize.
10.2 - A nulidade do processo licitatório induz à do presente contrato, sem prejuízo do
disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93.

I cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA.
11.1- O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2017, para fins de responsabilida&~.
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conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser credita do valor
devido pela remuneração apurada.

5.5 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,aquela
será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

I CLAUSULA SEXTA: ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E REAJUSTEDE PREÇOS

6.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II "d" da Lei
8.666/93, o que não significa aumento do preço registrado.
6.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato.

I cLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO EEXECUÇÃO

7.1 - A Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha/MG, através de representante, exercerá a
fiscalização do presente contrato, e registrará todas asocorrências e as deficiências verificadas
em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção
das irregularidades apontadas.
7.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha
em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que
concerne à execuçãodo objeto do contrato.

I cLÁUSULA OITAVA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

8.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que
dispõe o art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

I cLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES

9.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora,
sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, resguardados os
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nasseguintes sanções:
a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art.
87 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o
valor total estimado do contrato, caracterizando a inexecução parcial;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma
prevista no inciso IV, art. 87, Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público
para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida lei, sal~
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Municíp.io;~~\\'(;
d) Advertência. (\( I ~~\\~~t;)
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pelo Gabinete do Prefeito sob pena de configuração de inadimplência contratual, seguida de
rescisão;
3.1.5 - responsabilizar-se pelos ônus decorrentes de despesas com transporte, extravio e
danos acidentais no trajeto;
3.1.6 - responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e
comerciais resultantes da execuçãodo presente contrato;
3.1.7 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que severificarem vícios ou incorreções;
3.1.8 - executar o objeto dentro do prazo estipulado;
3.1.9 - manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
3.1.10 - emitir Nota Fiscal,onde conste dado bancário, para efeito de pagamento.
3.1.11-A contratada se responsabilizará por todos os atos pela equipe de apoio que por ela for
escalada para a prestação dos serviços, eximindo o Município de qualquer responsabilidade,
indenização ou reparação a terceiros nos termos do artigo 37 inciso 6° da Constituição da
República.

3.2. - A CONTRATANTEse compromete a:
3.2.1 - designar servidor que se responsabilizará pela conferência da qualidade do serviço
prestado em conformidade com os termos contratuais, bem como o gestor do contrato;
3.2.2. - efetuar pagamento no prazo contratual.
3.2.3 - disponibilizar 01 (uma) ambulância para atendimento a situações de emergência.
3.2.3 - fornecer areia e assentamento da mesma na arena de rodeio.

I cLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO

4.1- A ordem de serviços, que será considerada como um contrato acessório estipulará:
• Osserviços a serem prestados;
• Dotação orçamentária para o empenho.

4.2 - Respeitados os limites estabelecidos nas cláusulas anteriores, será facultado à
Contratante convocar a Contratada para receber tantas autorizações de fornecimento quantas
forem necessáriaspara o atendimento das necessidadesda administração.

I cLÁUSULA QUINTA - DO PREÇOEAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 - O valor global para execução dos serviços e de: R$ 101.400,00 (cento e um mil e
quatrocentos reais).
5.2 -O pagamento pela prestação dos serviços objeto desta licitação será realizado no prazo
de até 10 dias contados da data do encerramento do evento, mediante apresentação de nota
fiscal eletrônica, devidamente regular.
5.3 - As despesasdecorrentes do presente contrato correrão no presente exercício à conta das
dotações:
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5.4 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA de~~
fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra legível em nome da
Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, CNPJnº 18.188.276/0001-00, o número de sua

02.05.03.13.391.9036.2048.3.3.90.30.00 FICHA: 200 FONTE: 100
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSOLlCITATÓRIO N2 59/2017
PREGÃO PRESENCIALN2 45/2017

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o MUNiCíPIO DE OLíMPIO
NORONHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.
18.188.276/0001-00, sediado na Rua 1º de março, 450, Centro, CEP: 37.488-000, Olímpio
Noronha /MG, neste ato representado por seu prefeito municipal Sr. CarlosAlberto de Castro
Pereira, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, portador do CPF nº
581.271.516-53, doravante denominado CONTRATANTE,e de outro a empresa: VELHO
RANCHO EVENTOS ARTISTICOS E LOCAÇÃO LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJsob o nº 03.706.357/0001-88, com sede Avenida São Paulo, nº 100, Sala01,
Nossa Senhora Aparecida- Elói Mendes /MG, neste ato representada por Andreza da Silva
Moreno, CPF: nº 033.216.946-46, Gonçalves, doravante denominada CONTRATADA,em
conformidade com o estabelecido no artigo 15, II, da Lei Federal n. 8.666/93, com suas
alterações posteriores, tem entre si justo e contratado o que se segue:

I cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- Constitui objeto da presente contrato a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de organização, produção executiva e artística para realização da
Tradicional Festade Setembro de 2017 de Olímpio Noronha, Minas Gerais. A empresa deverá
fornecer toda infraestrutura necessária à realização do evento, tais como, palco, iluminação,
sonorização, sanitários e outros, promover ampla divulgação da festa através de rádios,
cartazes, carros de som, etc.; deverá disponibilizar toda estrutura para realizaçãode rodeio em
touros, fornecer tendas e contratar equipe de apoio para todos os dias do evento em
conformidade com o constante no Anexo I, parte integrante deste Edita, parte integrante
deste contrato.

I CLAUSULA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

2.1- O acompanhamento e fiscalização deste contrato serão realizados pelo Departamento de
Compras, observado o disposto nos artigos 67 e 73 a 76 da Lei Federal 8.666/93.

I cLÁUSULA TERCEIRA- DAS RESPONSABILIDADES 1
L- ~~. ,~~~~~

No cumprimento deste Contrato, as partes se comprometem respectivamente, a atenderem _~\~'(,
às normas seguintes: . ,,\~S\\:I:;)~-'I:,~~~\
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3.1. - A CONTRATADAse compromete a: \)~
3.1.1. - nos termos do §1º, do art. 65, da Lei 8.666/93, a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
3.1.2. - Executaro objeto do contrato, nos termos citados na cláusula primeira.
3.1.3. - Endereço para prestação do serviço: Deverá obedecer ao anexo (descrição dos
serviços).
3.1.4 - O licitante deverá prestar o serviço, descrito no objeto e anexo presente no edital desta
licitação nos dias, CONFORMEPROGRAMAÇÃOAPRESENTADAe nos horários determinados
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